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PORTARIA No- 34, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014

Torna pública a decisão de não incorporar a
terapia por pressão subatmosférica (VAC)
em lesões traumáticas agudas extensas no
âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporada a terapia por pressão subat-
mosférica (VAC) em lesões traumáticas agudas extensas no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / c o n i t e c .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 35, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014

Torna pública a decisão de não incorporar a
temozolamida para o tratamento pós-ope-
ratório de pacientes portadores de gliomas
de alto grau no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporada a temozolamida para o tra-
tamento pós-operatório de pacientes portadores de gliomas de alto
grau no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / c o n i t e c .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 36, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014

Torna pública a decisão de excluir os an-
tirretrovirais estavudina (d4t) 30mg e in-
dinavir (idv) 400mg no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Ficam excluídos os antirretrovirais estavudina (d4t)
30mg e indinavir (idv) 400mg no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essas
tecnologias estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / c o n i t e c .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 37, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014

Torna pública a decisão de incorporar a al-
fataliglicerase para o tratamento da doença
de Gaucher no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporada a alfataliglicerase para o tratamento
da doença de Gaucher no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / c o n i t e c .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 167, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais e, cum-
prindo a decisão judicial proferida nos autos da Ação de Obrigação
de Fazer nº 0053148-52.2014.4.01.3400, objeto do processo admi-
nistrativo nº 80000.030317/2014-13, e considerando a edição da Re-
solução CONTRAN Nº 496, de 2014, e o que consta do Processo
Administrativo nº 80001.013611/2009-93, resolve:

Art. 1º Credenciar até o dia 1º de novembro de 2014, ou até
que seja operacionalizada a transferência de atribuição prevista pela
Resolução CONTRAN nº 466, de 2013, nos termos do disposto no
§3º, do art. 2º, da Portaria DENATRAN nº 131, de 2008, c/c a
Resolução CONTRAN nº 466, de 2013, alterada pela Resolução
CONTRAN nº 496, 2014, a pessoa jurídica MORENO E MAN-
GLANOS LTDA - ME, CNPJ - 07.126.772/0001-13, situada no Mu-
nicípio de Caraguatatuba - SP, na Rua Álvaro Theodoro da Cruz, 685
- Pontal Santa Marina, CEP 11.672-190, para atuar como Empresa
Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV, no Município de Ca-
raguatatuba, e conforme artigo 4o, § 1º, da Portaria DENATRAN nº
131, de 2008, conceder a extensão da área de atuação para o Mu-
nicípio de São Sebastião, no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA No- 168, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000. 0490005/2010-50, resolve:
Art. 1º Altera o art. 1º da Portaria DENATRAN nº 25, de 12

de janeiro de 2011, para modificar a razão social da Empresa Cre-
denciada em Vistorias (ECV) VIT & MALAVAZI PERÍCIAS E VIS-
TORIA VEICULAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
12.437.429/0001-20 para ALFA PERÍCIA E VISTORIA VEICULAR
FRANQUIAS LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA No- 169, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais e, cum-
prindo a decisão judicial proferida nos autos da Ação de Obrigação
de Fazer nº 0053148-52.2014.4.01.3400, objeto do processo admi-
nistrativo nº 80000.030317/2014-13, e considerando a edição da Re-
solução CONTRAN Nº 496, de 2014, e o que consta do Processo
Administrativo nº 80001.010860/2009-27, resolve:

Art. 1º Credenciar até o dia 1º de novembro de 2014, ou até
que seja operacionalizada a transferência de atribuição prevista pela
Resolução CONTRAN nº 466, de 2013, nos termos do disposto no
§3º, do art. 2º, da Portaria DENATRAN nº 131, de 2008, c/c a
Resolução CONTRAN nº 466, de 2013, alterada pela Resolução
CONTRAN nº 496, 2014, a pessoa jurídica MOG PERÍCIAS E
VISTORIAS VEICULAR LTDA, CNPJ - 10.687.674/0001-60, si-
tuada no Município de Mogi Mirim - SP, na Rua Padre Roque, 1639
- Jardim Áurea, CEP 13.800-207, para atuar como Empresa Cre-
denciada em Vistoria de Veículos - ECV, no Município de Mogi
Mirim, e conforme artigo 4o, § 1º, da Portaria DENATRAN nº 131, de
2008, conceder a extensão da área de atuação para os Municípios de
Jaquariúna e Aguaí, no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA No- 170, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais e, cum-
prindo a decisão judicial proferida nos autos da Ação de Obrigação
de Fazer nº 0053148-52.2014.4.01.3400, objeto do processo admi-
nistrativo nº 80000.030317/2014-13, e considerando a edição da Re-
solução CONTRAN Nº 496, de 2014, e o que consta do Processo
Administrativo nº 80001.007521/2009-63, resolve:

Art. 1º Credenciar até o dia 1º de novembro de 2014, ou até
que seja operacionalizada a transferência de atribuição prevista pela
Resolução CONTRAN nº 466, de 2013, nos termos do disposto no
§3º, do art. 2º, da Portaria DENATRAN nº 131, de 2008, c/c a
Resolução CONTRAN nº 466, de 2013, alterada pela Resolução
CONTRAN nº 496, 2014, a pessoa jurídica FUNADA & HANASHI-
RO VISTORIAS EM VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA - ME
CNPJ 09.597.661/0001-10, situada no Município de Santos - SP, na
Avenida Bernardino de Campos, 254 - Vila Belmiro, CEP 11.075-
000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos -
ECV, no Município de Santos, no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA No- 171, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais e, cum-
prindo a decisão judicial proferida nos autos da Ação de Obrigação
de Fazer nº 0053148-52.2014.4.01.3400, objeto do processo admi-
nistrativo nº 80000.030317/2014-13, e considerando a edição da Re-
solução CONTRAN Nº 496, de 2014, e o que consta do Processo
Administrativo nº 80001.007508/2009-12, resolve:

Art. 1º Credenciar até o dia 1º de novembro de 2014, ou até
que seja operacionalizada a transferência de atribuição prevista pela
Resolução CONTRAN nº 466, de 2013, nos termos do disposto no
§3º, do art. 2º, da Portaria DENATRAN nº 131, de 2008, c/c a
Resolução CONTRAN nº 466, de 2013, alterada pela Resolução
CONTRAN nº 496, 2014, a pessoa jurídica GUADANHINI & GUA-
DANHINI LTDA - ME, CNPJ - 09.620.234/0001-06, situada no
Município de Leme - SP, na Rua Wenceslau Braz, 560, Vila Sumaré,
CEP 13.615-020, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria
de Veículos - ECV, no Município de Leme, e conforme artigo 4o, § 1º,
da Portaria DENATRAN nº 131, de 2008, conceder a extensão da
área de atuação para os Municípios de Conchal, Santa Cruz da Con-
ceição e Analândia, no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.544, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.011936/2014-92, e, em especial, da Nota Técnica nº
10440/2014/SEI-MC, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.382, de 22 de dezembro de
2010, publicada no Diário Oficial da União em 23 de dezembro de
2010, que suspendeu os efeitos da Portaria nº 1.246, de 30 de no-
vembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União em 3 de
dezembro de 2010, que autorizou a entidade Sul Brasil - Rádio e
Televisão Ltda. a executar o serviço de retransmissão de televisão,
ancilar ao serviço de radiodifusão de sons e imagens, em caráter
secundário, no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro,
por meio do canal 14.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 24 de setembro de 2014

No- 570 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 1° do
Decreto n° 6.123, de 13 de junho de 2007, c/c o item 5 da Norma nº
01, de 2007, aprovada pela Portaria n° 465, de 22 de agosto de 2007,
e o que consta do processo nº 53900.011936/2014, resolve autorizar a
Sul Brasil - Rádio e Televisão Ltda., executante do Serviço de Re-
transmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, no Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, por meio do
canal 14, em tecnologia analógica, a executar o Serviço Especial para
Fins Científicos e Experimentais, com o objetivo de testar a sua
convivência com canais de localidades adjacentes.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 26 DE SETEMBRO DE 2014

Nº 310/2014-CD - Processo nº 53500.013654/2014
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Circuito Deliberativo nº 2.156, de 25 de setembro de 2014.
Recorrente/Interessado: GRUPO SKY
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